
l o r e n a
ESTADO DE SAO PAULO

L I V R O  DE P O R T A R I À S

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal di 
Lorena9 usando das atribuições que Ihs são conferidas poi 
Lei#

R E S O L V E

Classificar, a partir de 19 de maio de 1962, c 
servidor LOURENÇO FERNANDES, para exercer o cargo de Marcinei 
ro. Referência M10M, do quadro do Pessoal Variável da Prefei
tura Municipal*

Registre-se e cumpra-se

P.n. de Lorena,^30 de a b u l  de 1962

ARTHUR BALUERINI 
P/refeito M^ínicipal

Registada no Liv^o proprio do Setor de Servi - 
Gerais do Gabifrete do Pr^eito e publicada no Paço Munici 
aos 30 de abril de 1982v

MARIA ANTONIA PEREIRA


